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PREGÃO Nº 034/2025 (FORMA ELETRÔNICA) 

    PROCESSO Nº 041/2025 

EDITAL Nº 043/2025 DE 17 DE JUNHO 2025 

 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE 

BARRINHA (CONVÊNIO ESTADUAL E CONVÊNIO FEDERAL). 

 

Advertência: O Município de Barrinha ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando 

penalizar empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as empresas apresentem suas 

Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva 

entrega do objeto da forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções 

à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total 

consonância com a Lei. Por derradeiro, recomendamos que as propostas sejam efetivadas de forma 

séria e consciente, inclusive durante a fase de lances e julgamento da licitação, sendo 

certo que erros de lançamento de preços e de digitação dos itens são de exclusiva responsabilidade 

da licitante, e, portanto, recomendamos que as empresas evitem problemas dessa natureza sob 

pena de sofrer os ônus decorrentes de falta de atenção e desídia no julgamento da licitação. 
 

OBSERVAÇÃO: HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE O DESCRITIVO 

CONSTANTE DESTE EDITAL E O CONSTANTE NA PLATAFORMA 

BR CONECTADO, PREVALECERÁ O CONSTANTE NO TERMO DE 

REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

 

PROCESSO Nº 041/2025 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacaobarrinha.com.br  

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 25 de 

junho de 2025. 

https://www.licitacaobarrinha.com.br/
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DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11 de julho de 2025 – às 

09h00. 

 

O MUNICÍPIO DE BARRINHA, através do Departamento de Licitações, torna 

público que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO (FORMA 

ELETRÔNICA), a ser realizada através do site 

https://www.licitacaobarrinha.com.br, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com 

fundamento na Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar 126/06 e Decreto 

Municipal nº 003/2024, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 

e seus anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos 

interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes 

no Portal de Compras do Munícipio de Barrinha. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 

endereço eletrônico https://www.licitacaobarrinha.com.br, no dia e hora 

mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o 

auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e 

indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS 

AO MUNICÍPIO DE BARRINHA (CONVÊNIO ESTADUAL E CONVÊNIO 

FEDERAL), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1. As especificações detalhadas do objeto constam no anexo I (Termo de 

Referência), o qual faz parte integrante deste edital, constando orientações e dados 

https://www.licitacaobarrinha.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitacaobarrinha.com.br/
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objetivos para as licitantes elaborarem suas propostas. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem todas as 

exigências constantes neste edital. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação no âmbito do 

Município de Barrinha. 

3.7.3. Empresa declarada inidônea, por qualquer órgão da administração pública 

Federal, Estadual ou Municipal; ou, com sanção ativa no cadastro nacional de con-
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denações cíveis por ato de improbidade administrativa e Inelegibilidade do CNJ – 

Conselho Nacional de Justiça. 

3.7.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.6. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 e 3.7.3. será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO PORTAL DE COMPRAS 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas, lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
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1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21: 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances: 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 (e subitens) ou 4.4 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e neste edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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vedado: 

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; 

4.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4.14. Ademais, o licitante também deve comunicar imediatamente ao provedor 

do sistema qualquer inconsistência verificada no funcionamento da 

plataforma ou dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, a qual 

poderá ser esclarecida pelo telefone: (81) 3877-1397 ou através do Portal BR 

Conectado ou pelo e-mail: boletos@brconectado.com.br. 

4.14.1 – De igual forma o licitante deverá baixar o manual de instruções de 

funcionamento da plataforma - Link de acesso do guia do licitante para uso 

da plataforma do BR CONECTADO (ícone download: manual do licitante, 

localizado na parte superior direita da página – 

www.licitacaobarrinha.com.br/resourcs/guia_licitante.pdf;ficando sob sua inteira 

responsabilidade qualquer prejuízo que venha a sofrer em razão de imperícia 

no uso do sistema, não podendo alegar desconhecimento do modus 

operandis em pleno julgamento da licitação (não serão aceitas alegações de 

mailto:boletos@brconectado.com.br
http://www.licitacaobarrinha.com.br/resourcs/guia_licitante.pdf
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desconhecimentos do sistema ou outras alegações congêneres). Neste tipo 

de situação estará caracterizada a culpa do licitante.   

4.15. O credenciamento no Portal BR Conectado não dispensa a entrega dos 

documentos de habilitação. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor por item, com apenas duas casas decimais após a vírgula.  
5.1.2. Descrição do objeto licitado. 

5.1.2.1 As propostas iniciais deverão ser enviadas exclusivamente no sistema 

eletrônico não sendo necessário o envio de propostas iniciais por escrito. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.4.1 O licitante, enquanto perdurar a fase de lances do item, poderá solicitar 

em campo próprio da plataforma de julgamento a exclusão do lance. Não 

serão aceitos pedidos de exclusão após finalizada a fase de julgamento de 

lances do item, e, tampouco serão aceitos pedidos de exclusão formulados 

no chat de conversa da plataforma de julgamento ou em e-mail da 

municipalidade. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. (Se houver interposição de recursos ou 

qualquer outra intercorrência que impeça o julgamento ou andamento do 

certame, o prazo de validade da proposta ficará automaticamente suspenso 

até decisão final). 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 

anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública: 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
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exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema: 

6.7.1. O valor de redução mínima entre os lances será de 1% (um por cento) 

sobre o valor unitário do item. 

6.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações: 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários; 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
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Pregoeiro aos participantes. 

6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

6.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015: 

6.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada; 

6.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

6.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

6.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

6.13.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
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desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.13.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.13.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

6.13.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.13.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

6.13.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.13.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

6.13.6.2. Empresas brasileiras; 

6.13.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.13.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

6.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração; 
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6.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes; 

6.14.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório; 

6.14.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de até 02 (duas) horas (prorrogável uma única vez por igual período e desde 

que justificado pelo licitante e aceito pela municipalidade), envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.14.5 – Será automaticamente desclassificada a proposta readequada que for 

apresentada com valores unitários diferentes do último lance ofertado após 

negociação realizada, bem como aquelas que possuírem descritivo diferente 

daquele especificado no edital de licitação, ou que não informar a 

marca e o modelo do bem ofertado. 

6.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata, especialmente quanto à existência de sanção que  impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria- Geral da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=cadastro&direca

o=desc  

7.1.2 – Pesquisa de apenados junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

- https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

7.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Adminis-

trativa e Inelegibilidade 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

7.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

7.5.1. Para afastar a presunção de inexequibilidade, a licitante deverá 

comprovar: 

7.5.1.1. Que o custo do objeto da licitação e demais despesas que o compõe 

não ultrapassam o valor da proposta; 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=cadastro&direcao=desc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=cadastro&direcao=desc
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.5.1.1.1 – Neste caso, sob pena de desclassificação imediata do item e 

respectiva apuração de penalidades em desfavor da licitante, será concedido 

prazo de até 02 (duas) horas (prorrogável uma única vez por igual período e 

desde que justificado pelo licitante e aceito pela municipalidade), para que 

apresente a planilha de custos a qual deverá conter no mínimo informações 

detalhadas do valor de custo do objeto para a licitante, do frete, dos impostos 

e demais despesas correlatas que incidir sobre o objeto da licitação, 

conforme Anexo III - 4. 

7.5.1.2. Que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Caso o custo total estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço: 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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trabalhista e econômico-financeira deverá ser enviada no prazo de até 02 

(duas) horas (prorrogável uma única vez por igual período e desde que 

justificado pelo licitante e aceito pela municipalidade) a contar da solicitação 

efetuada pelo pregoeiro no ambiente da plataforma virtual de julgamento, e 

será aferida por intermédio dos seguintes documentos: 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou 

cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei 

Federal nº 12.690/2012;  

h) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades empresárias ou cooperativas;  

 

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

à sede ou domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Certidões de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual 

(relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação, inscritos em dívida 

ativa) e Fazenda Municipal (mobiliária); 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas ‘a’ a ‘d’, do parágrafo único do art. 11, da Lei nº. 8.212, de 24 de junho de 

1991, na forma da Lei; 

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS);  

f) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

  

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:  
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a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 

individual, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias antes da data fixada para o 

recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no 

próprio documento. 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 

mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de 

insolvência civil; 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;(súmula 50 do TCE-SP). 

 

8.2.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

8.2.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; (conforme anexo III – 1 

do edital) 

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

(conforme anexo III – 1 do edital) 

8.2.4.2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, afirmando que sua 

proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/ 2013; (conforme anexo III – 2 do edital) 

8.2.4.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas 

no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante 

legal da licitante, declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 
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do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006; (conforme anexo III – 3 do 

edital) 

8.2.4.4. Sem prejuízo da declaração exigida no item 8.2.4.3 e admitida a indicação, 

pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico 

vigente, a condição de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no 

art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada pela Demonstração do 

Resultado do Exercício ou documento equivalente que comprove Receita Bruta até 

o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O exercício recursal ocorrerá em ato único após o julgamento de todos os itens 

da licitação, e, mediante a prolação de decisão referente ao julgamento de 

propostas e respectivas habilitações ou inabilitações. Neste caso, sob pena de 

preclusão, o licitante interessado deverá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso em campo próprio da plataforma no prazo máximo de 10 minutos a contar 

do alerta emitido pelo próprio sistema. 

9.3. Ao licitante que manifestar regularmente a sua intenção de recursal (conforme 

item 9.2), será franqueado o prazo recursal de 3 (três) dias úteis para apresentação 

de razões. 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro 

durante o certame;  

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
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a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando:  

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com Prefeitura do Município de Barrinha e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1º A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar 

causa à inexecução parcial do contrato, sem que gere dano de qualquer ordem ao 

Município. Todavia, a reiteração do descumprimento ensejará aplicação de 

penalidade mais rigorosa. 

§ 2º A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado:  

I – 30% (trinta por cento) sobre o valor total do item quando a licitante pedir 

para ser desclassificada após findada a fase de lances do edital, ressalvadas 

ainda a aplicação de outras penalidades conforme previsto no edital de 

licitação. 



                                                                                                                                          

 
 

  

 

 

 
Fls________ 
 
 
Ass_______ 

II- 30% (trinta por cento) sobre o valor total do item quando houver indícios 

de inexequibilidade e o licitante não enviar a planilha de custo ou mesmo 

tendo a enviado ao final não comprovar a exequibilidade do preço. 

III- 30% (trinta por cento) sobre o valor total do item quando não enviar a 

proposta readequada em total consonância com as regras estabelecidas e 

dentro do prazo fixado pelo edital. 

IV- 5% (cinco por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

total da contratação, pelo atraso na entrega ou execução;  

OBS – A aplicação das multas acima previstas não afasta o direito da 

municipalidade, inclusive em âmbito administrativo, de ser ressarcida de 

eventuais danos que sofrer. Neste caso, dentre outras possibilidades, poderá 

cobrar a diferença de valores que for verificada no cotejo da proposta 

desclassificada e daquela contratada com o próximo licitante que atender ao 

edital de licitação.  

§ 3º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo 

iniciar o processo de extinção contratual.  

§ 4º Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e 

deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA 

notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis.  

§ 5º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo 

administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente.  

§ 6º A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será 

realizada com a incidência de correção monetária, sem aplicação de juros de mora.  

§ 7º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da nota 

fiscal/fatura, os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de 

cobrança; neste caso, a Contratante encaminhará, no primeiro dia útil após 

vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à 
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Contratada, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) 

dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:  

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as 

outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e  

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de 

cobrança, a CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.  

§ 8º A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Barrinha será aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem 

prejuízo da multa de 30% (trinta por cento) sob o saldo remanescente do 

contrato, nos seguintes casos:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

II - dar causa à inexecução total do contrato;  

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado;  

V – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.  

§ 9. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, c/c § 5º da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes casos: 

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

§ 10. Na aplicação das sanções serão considerados:  
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I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

§ 11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de 

Barrinha, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II – pagamento da multa; III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da 

aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 

(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos.  

§ 12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

§ 13. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos 

em lei, observando se o contraditório e a ampla defesa.  

§ 14. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito 

pela Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades.  

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
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anterior à data da abertura do certame.  

11.3. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por 

forma eletrônica, através da Plataforma Eletrônica.  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração.  

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 



                                                                                                                                          

 
 

  

 

 

 
Fls________ 
 
 
Ass_______ 

observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

12.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico do Portal de Compras do 

Município de Barrinha - www.licitacaobarrinha.com.br.   
 

13. DOS ANEXOS  

13.1. Integram o presente edital:  
 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de planilha de proposta readequada; 

Anexo III – 1,2,3,4 – modelos de declarações e Modelo de planilha 

de custos para comprovação de exequibilidade de preços; 

Anexo IV – Minuta de Contrato. 

  

  Barrinha/SP, 17 de junho de 2025. 

 

 

Maria Lucia Teresinha Grotta 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitacaobarrinha.com.br/
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PREGÃO Nº 034/2025 (FORMA ELETRÔNICA) 

PROCESSO Nº 041/2025 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE 

BARRINHA (CONVÊNIO ESTADUAL E CONVÊNIO FEDERAL). 

 

 

 

DOC ANEXO 
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 PREGÃO Nº 034/2025 (FORMA ELETRÔNICA) 

PROCESSO Nº 041/2025 

 

ANEXO II 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA READEQUADA 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO:         TELEFONE:               E-MAIL INSTITUCIONAL: 

ITEM QUANT.  UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA 

e 
MODELO 

VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 1 UNID. 

AMBULÂNCIA TIPO B com 02 macas, 
Ambulância furgão superior de 12 m³ interno, 
Potência mínima 135cv, Direção hidráulica, Ar 
condicionado Dianteiro original de fábrica, 
cilindrada superior a 2.000, Tanque de 
combustível mínimo de 70L, carga útil mínimo 
1.500, garantia de um ano ou 100 mil km, ano 
de fabricação não inferior a 2025. Medidas 
externas: comprimento superior a 5.040, altura 
superior a 2.190, medidas internas salão 
ambulância comprimento superior a 3.080, 
altura superior a 1.890. Descritivo 
Transformação: Isolamento termo – acústico 
sem emendas para total assepsia, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; revestimento interno 
nas laterais e teto em (PRFV) Fibra de vidro, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; piso 
antiderrapante, conforme ABNT NBR 
14.561/2000; armário superior com portas 
deslizante em acrílico confeccionado em 
compensado naval de cor clara, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; balcão com bancada 
para medicamentos, local para guarda e 
fixação de prancha, portas deslizantes em 
acrílico, local para armazenamento de bateria 
e bancada para medicamento, confeccionada 
em compensado naval de cor clara, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; armário para 
acondicionamento de cilindros de oxigênio 16 
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litros, confeccionada em compensado naval 
de cor clara, conforme ABNT NBR 
14.561/2000; banco para 03 pessoas com 
cintos de segurança individual, estofamentos 
em courvin de alta resistência, com encosto 
de cabeça, assentos e encostos das costa 
individual e local para lixeira descartável; 
banco do assistente revestido em courvin de 
alta resistência com poltrona anatômica 
giratória, com cintos de segurança não 
retráteis e encosto de cabeça.  02 macas 
retrátil de alumínio com colchonete e cintos de 
segurança; iluminação interna com 04 em 
Leds; marcador digital para bateria; 01 Farol 
de embarque instalado sobre a porta traseira; 
04 Tomadas internas 2P+T 110vca; 02 
Tomada Interna 12 Vcc; caixa de disjuntores 
instalado no armário de fácil acesso; bateria 
auxiliar de 100 Ah; painel de controle central 
com chaves disjuntores térmica; chave geral 
para desligar sistema elétrico do furgão; 
conversor de 12 v para 110vca de voltagem 
para 1000 Watts; reles com fusível; 
Sinalização barra com sirene de 100 watts 
eletrônica e 05 tom; luzes de advertência 
fixadas nas laterais do veículo, sendo três em 
cada lado e 02 na traseira; sistema de 
oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros; 
instalação de um cilindro de oxigênio de 16 
litros com válvula e manômetro; 03 Comandos 
para troca de cilindros no painel central; régua 
de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / 
aspirador / umidificador. instalação de 01 
ventilador / exaustor; vidro fixo e com película 
jateada nas duas portas traseiras; vidro de 
correr e com película jateada na porta lateral; 
vidro de correr junto à divisória entre a cabine 
do motorista e a do paciente; instalação de 01 
suporte para Soro fixado no balaústre; 
balaústre fixado no teto; acabamentos em 
sicaflex (vedação de todos os cantos 
existentes); reforço fixado no piso, em baixo 
de todas as rodas da maca em alumínio. Obs 
– Não será aceito que a licitante faça 
deslocamento de bancos da cabine do 
motorista para possibilitar 
acondicionamento da maca. 

2 1 UNID. 

Caminhão Basculante equipado com caçamba 
de no mínimo 12m³, peso bruto total mínimo 
de 23.000 Kg, sistema de tração 6x4, motor 
mínimo 6 cilindros, direção hidráulica, ar 
condicionado, tanque de combustível mínimo 
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210 litros. 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Se houver interposição de recursos 

ou qualquer outra intercorrência que impeça o julgamento ou andamento do 

certame, o prazo de validade da proposta ficará automaticamente suspensa 

até decisão final. 

Todos os custos decorrentes da entrega correm por conta da contratada. 
 

DADOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM CNPJ DA EMPRESA: 

BANCO Nº             Nº DA AGÊNCIA                 Nº DA CONTA CORRENTE: 
 

Apresentar os dados do (s) responsável (is) pela assinatura do contrato e do 

Termo de Ciência e Notificação, conforme abaixo: 
 

Nome: _____________________________________________________________ 

Cargo:_____________________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

OBS: A não apresentação dos dados acima, não será motivo de desclassificação 

da proposta. 

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do 

respectivo Edital que trata a presente proposta. 

 
 

 

(Local e data). 

 

 

____________________________________ 

 (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.1 
 

PREGÃO Nº 034/2025 (FORMA ELETRÔNICA) 

PROCESSO Nº 041/2025 
 

                            (preferencialmente em papel timbrado da licitante) 
 

 

Nome completo: _____________________________________________________ 

 

RG nº: _______________________            CPF nº:_________________________ 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ 

(nome empresarial), interessado em participar do Pregão nº ___/___ (forma 

eletrônica) Processo n° ___/___:  
 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na 

forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

 

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  
 

(Local e data). 

 

 

____________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

OBS – CASO O LICITANTE POR UM LAPSO DEIXE DE APRESENTAR A REFERIDA 

DECLARAÇÃO O PREGOEIRO MUNICIPAL PODERÁ DILIGENCIAR E REQUERER O 

REFERIDO DOCUMENTO, SOBRETUDO PORQUE SE TRATA DE SIMPLES ATESTE 

DE CONDIÇÃO PRÉ-EXISTENTE AO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. 
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ANEXO III.2 

PREGÃO Nº 034/2025 (FORMA ELETRÔNICA) 

PROCESSO Nº 041/2025 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(preferencialmente em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº 

_____________ e do CPF nº _____________, representante legal do licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão nº ___/___ (forma eletrônica) Processo n° ___/___, DECLARO, sob as 

penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 

no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes 

da adjudicação do objeto; 
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e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 

indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 

 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários 

dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  
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f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

 (Local e data). 

 

 

 

      ___________________________________ 

        (Nome/assinatura do representante legal)  

 
OBS – CASO O LICITANTE POR UM LAPSO DEIXE DE APRESENTAR A REFERIDA 

DECLARAÇÃO O PREGOEIRO MUNICIPAL PODERÁ DILIGENCIAR E REQUERER O 

REFERIDO DOCUMENTO, SOBRETUDO PORQUE SE TRATA DE SIMPLES ATESTE 

DE CONDIÇÃO PRÉ-EXISTENTE AO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. 
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ANEXO III.3 

PREGÃO Nº 034/2025 (FORMA ELETRÔNICA) 

PROCESSO Nº 041/2025 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE 

PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL 

Nº 11.488/2007  

(preferencialmente em papel timbrado da licitante) 
 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 

LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DELINEADOS NO 

EDITAL. 
 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº 

_____________ e do CPF nº _____________, representante legal do licitante 

________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão nº ___/___, (forma eletrônica) Processo n° ___/___, DECLARO, sob as 

penas da Lei, que: 
 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado me-

diante Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 
 

 

(Local e data). 
 

 

___________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

OBS – CASO O LICITANTE POR UM LAPSO DEIXE DE APRESENTAR A REFERIDA DECLARAÇÃO O PREGOEIRO 

MUNICIPAL PODERÁ DILIGENCIAR E REQUERER O REFERIDO DOCUMENTO, SOBRETUDO PORQUE SE TRATA DE 

SIMPLES ATESTE DE CONDIÇÃO PRÉ-EXISTENTE AO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. 
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PREGÃO Nº 034/2025 (FORMA ELETRÔNICA) 

PROCESSO Nº 041/2025 
 

ANEXO III - 4 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS PARA COMPROVA-

ÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DE PREÇOS 
 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO:         TELEFONE:               E-MAIL INSTITUCIONAL: 

Item Descrição 

Valor do 
custo do 

objeto para a 
licitante 

 

Frete / 
Transporte 

 

 
Impostos 
e demais 
despesas 
correlatas 

Lucro 

 Valor final 
ofertado após 

a fase de 
lances  

       

       

       
 

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem como declaramos que as 

informações acima consignadas são de nossa inteira responsabilidade. 

 
 

 

(Local e data). 

 

 

____________________________________ 

 (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2025 

PROCESSO Nº 041/2025 

 

CONTRATO Nº  

PROCESSO Nº  

 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE BARRINHA 

(CONVÊNIO ESTADUAL E CONVÊNIO FEDERAL). 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE BARRINHA, 

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob no 45.370.087/0001-27, com sede 

executiva na Prefeitura Municipal, sita à Praça Antônio Prado, no 70, centro, neste 

ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. MARIA LUCIA TERESINHA 

GROTTA, brasileira, portadora da cédula de identidade RG no 76.043.17 - SSP/SP 

e inscrita no CPF/MF sob no 020.436.178-85, residente e domiciliada na cidade de 

Barrinha/SP, na Rua Gumercindo Velludo, no 111, Centro, e de outro lado a 

empresa............................... CNPJ nº.........-..... , com sede na Rua.................., na 

cidade de ....................., neste ato representada por......, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do processo licitatório 

nº 041/2025, na modalidade de Pregão nº 034/2025 (forma eletrônica), do tipo de 

menor preço, conforme diretrizes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

têm entre si justo e acordado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui-se objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE BARRINHA (CONVÊNIO ESTADUAL E 
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CONVÊNIO FEDERAL), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I, que fica fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 – O ETP (Estudo Técnico Preliminar). 

1.2.2. O termo de referência; 

1.2.3. O edital da licitação; 

1.2.4. A proposta da licitante/fornecedora; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO OBJETO 

2.1 – A contratante pagará a CONTRATADA o valor de R$ ........., com base no item 

nº ...................., conforme planilha anexa. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano a conta da respectiva 

assinatura podendo ser prorrogado nas hipóteses permitidas pela Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1- A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela Contratante, 

que poderá, a qualquer tempo, solicitar informações e esclarecimentos que julgar 

cabível, bem como determinar que a Contratada sane vícios ou falhas ocorridas na 

prestação dos serviços, ficando designado para tal mister: o(a) Senhor(a) ......... 
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4.1.1 – Ficam nomeados para atuarem como fiscais substitutos, os seguintes 

servidores: 

 

xxxxx 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

5.1 – A entrega do objeto desta licitação iniciará após a homologação e 

consequente assinatura do contrato administrativo, e mediante a Expedição da 

Ordem de Fornecimento, conforme segue: 

 

5.1.1 – O prazo total para o cumprimento da obrigação será de 90 

(noventa) dias a contar da emissão da respectiva ordem de 

fornecimento sendo dividido em 02 (duas) etapas, em conformidade 

com as regras abaixo descritas: 

 

5.1.1.1. Na primeira etapa de cumprimento da 

obrigação a licitante deverá promover a entrega do(s) 

veículo(s) (zero) km, na sede da prefeitura municipal, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da 

emissão da ordem de fornecimento, correndo por conta 

da empresa contratada as despesas de transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

 

5.1.1.1.1 O(s) veículo(s) (bem(ns) objeto deste 

certame deverá(ão) conter todos os demais itens 

de segurança exigidos pelo Código Nacional de 
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Trânsito, estando ainda em conformidade com 

as disposições do Conselho Nacional de Trânsi-

to (CONTRAN) devendo também atender todas 

as exigências e normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT), Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Indus-

trial (INMETRO) e Conselho Regional de Enge-

nharia e Arquitetura (CREA) que lhes forem pe-

culiares, bem como demais legislação e normas 

correlatas. 

 

5.1.1.1.2 O(s) veículo(s) (bem(ns) deverá(ão) vir 

acompanhado(s) da respectiva Nota Fiscal, cujo 

prazo de 30 (trinta) dias para pagamento fica 

condicionado e somente fluirá após o cum-

primento da segunda etapa da obrigação. 

 

5.1.1.1.3 - Não será aceita entrega de bem(ns) 

sem o acompanhamento de nota fiscal. 

 

5.1.1.1.4 - Após constatada a entrega do(s) 

veículo(s) nos termos acima indicados, o 

fiscal do contrato, emitirá autorização para o 

cumprimento da segunda etapa da obrigação 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

5.1.1.2 – Na segunda etapa de cumprimento da obri-

gação, a empresa contratada deverá promover o registro, 

licenciamento e emplacamento do(s) veículo(s) junto ao 
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DETRAN, podendo realizá-lo de forma alternativa, con-

forme segue: 

 

5.1.1.2.1 A contratada poderá realizar o primeiro 

registro, licenciamento e emplacamento do(s) 

veículo(s) diretamente em nome do Município de 

Barrinha;  

ou 

 

5.1.1.2.2 A contratada poderá por sua conta e 

responsabilidade exclusiva promover o primeiro 

registro, licenciamento e emplacamento em no-

me próprio com a posterior transferência do(s) 

bem(ns) em nome do Município de Barrinha, ha-

ja vista que a simples transferência dominial não 

desnatura a condição de novo do bem, devendo 

ser considerada as suas condições de uso, ou 

seja, veículo não rodado/usado. 

 

5.1.1.2.3 Todos os custos/despesas diretas e in-

diretas inerentes à liberação da documentação 

do(s) veículo(s) serão por conta exclusiva da 

contratada, inclusive o pagamento de IPVA 

caso seja necessário.  

 

5.1.1.2.4 Recomenda-se às revendedoras mul-

timarcas de veículos que concernente ao cum-

primento da segunda etapa da obrigação, optem 

por realizar a liberação da documentação con-
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forme estabelecido no item 5.1.1.2.2, haja vista 

que não serão aceitas prorrogações de prazos 

na eventualidade de optar inicialmente pelas 

disposições estabelecidas na cláusula 5.1.1.2.1, 

sendo que em tal situação o atraso na entrega 

será por sua culpa exclusiva, haja vista que po-

deria ter optado pela forma mais célere na libe-

ração da documentação. 

 

5.2 – Todo(s) o(s) objeto(s) licitado(s) deverá(ão) ser transportado(s) de forma a 

não ser danificado(s) durante a operação de transporte, carga e descarga. 

 

5.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração contratante 

poderá: 

a)   se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a.1) na hipótese de substituição, a empresa contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

 

b)  se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, de-

terminar sua complementação, ou rescindir a contratação, sem pre-

juízo das penalidades cabíveis; 

 

b.1) na hipótese de complementação, a empresa contratada 
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deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será aceita entrega de 

qualquer bem sem o acompanhamento de nota fiscal. 

 

5.4 – A CONTRATADA deverá conceder garantia de no mínimo 12 (doze) meses, 

sem limite de quilometragem, observando que durante o período da mesma se o 

objeto contratado apresentar defeito, deverá ser reparado ou substituído por novo, 

dependendo do caso concreto, sendo que todas as despesas de locomoção 

(transporte), mão de obra e outras eventualmente existentes à reposição conserto 

e substituição do objeto licitado, correrão por conta da CONTRATADA. 

 

5.5 – A CONTRATADA deverá atender o pedido de garantia, quando solicitado, o 

qual deverá ser prontamente realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

com o prazo de resolução e entrega do veículo de no máximo 30 (trinta) dias. 

Durante o período de reparo, a CONTRATADA deverá disponibilizar veículo de 

mesma categoria para o uso da CONTRATANTE, a fim de não impactar no 

planejamento das atividades desenvolvidas. O Atraso no atendimento do 

chamado implicará em aplicação de penalidades previstas no edital e 

contrato. 

 

5.6 – A CONTRATADA será responsável pelo transporte do veículo à assistência 

técnica, durante o período de garantia, caso necessário, em veículo próprio, tipo 

prancha, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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6.1- Recebimento 

6.1 O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) res-

ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen-

to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituído ou complementado conforme 

disposto na cláusula 5 e respectivos subitens, ficando às custas da contratada, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade 

do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado, ou simples aceite 

aposto na nota fiscal.  

6.4O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.5O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.6 O Município de Barrinha efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data 

do recebimento definitivo o qual poderá ser atestado na própria nota fiscal, salvo se 

houver alguma pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo 

poderá ser acrescido até que ocorra a regularização das mesmas. 

6.6.1 – A licitante vencedora deverá constar nas notas fiscais o número da 

Conta Bancária, para fins de pagamento, através de depósito bancário. 

6.6.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
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devolvidas à empresa contratada para as devidas correções e/ou 

substituições, e neste caso o prazo para pagamento somente fruirá a partir 

do momento em que for apresentada a nota fiscal regular. 

6.7O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, pode-

rá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspon-

dentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor, nos 

termos deste Termo de Referência. 

6.8Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidi-

rá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-

rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7.2. Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio 

econômico-financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual 

decorra o reequilíbrio geral do valor do contrato, inclusive relacionado a perdas 

inflacionárias, a data-base para o próximo reajuste contratual passará a ser a data 

de início dos efeitos do reequilíbrio concedido. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 

ETP e demais documentos que integram a licitação; 

8.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.4. Indicar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no 

Termo de Referência. 

8.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daquela, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou 

supressões determinadas pela Contratante nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

9.2. Comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça 

a execução regular de suas obrigações. 

9.3. Atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular 

cumprimento do contrato. 

9.4. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.  

9.5. Declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Manter contatos com a Contratante sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser registrados e 
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confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis. 

9.7. Manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, 

número de telefone fixo e celular, correio eletrônico e nome do representante legal 

com poder de decisão. 

9.8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.8.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.8.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.8.4. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, o objeto no qual se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro 

durante o certame;  

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando:  

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
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prejuízo das responsabilidades civil e criminal: advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com Prefeitura do Município de Barrinha e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1º A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar 

causa à inexecução parcial do contrato, sem que gere dano de qualquer ordem ao 

Município. Todavia, a reiteração do descumprimento ensejará aplicação de 

penalidade mais rigorosa. 

§ 2º A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado:  

I – 30% (trinta por cento) sobre o valor total do item quando a licitante pedir 

para ser desclassificada após findada a fase de lances do edital, ressalvadas 

ainda a aplicação de outras penalidades conforme previsto no edital de 

licitação. 

II- 30% (trinta por cento) sobre o valor total do item quando houver indícios 

de inexequibilidade e o licitante não enviar a planilha de custo ou mesmo 

tendo a enviado ao final não comprovar a exequibilidade do preço. 

III- 30% (trinta por cento) sobre o valor total do item quando não enviar a 

proposta readequada em total consonância com as regras estabelecidas e 

dentro do prazo fixado pelo edital. 

IV- 5% (cinco por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

total da contratação, pelo atraso na entrega ou execução;  

OBS – A aplicação das multas acima previstas não afasta o direito da 

municipalidade, inclusive em âmbito administrativo, de ser ressarcida de 

eventuais danos que sofrer. Neste caso, dentre outras possibilidades, poderá 

cobrar a diferença de valores que for verificada no cotejo da proposta 

desclassificada e daquela contratada com o próximo licitante que atender ao 

edital de licitação.  

§ 3º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo 
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iniciar o processo de extinção contratual.  

§ 4º Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e 

deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA 

notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis.  

§ 5º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo 

administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente.  

§ 6º A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será 

realizada com a incidência de correção monetária, sem aplicação de juros de mora.  

§ 7º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da nota 

fiscal/fatura, os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de 

cobrança; neste caso, a Contratante encaminhará, no primeiro dia útil após 

vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à 

Contratada, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) 

dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:  

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as 

outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e  

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de 

cobrança, a CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.  

§ 8º A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Barrinha será aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem 

prejuízo da multa de 30% (trinta por cento) sob o saldo remanescente do 

contrato, nos seguintes casos:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

II - dar causa à inexecução total do contrato;  

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 
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justificado;  

V – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.  

§ 9. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, c/c § 5º da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes casos: 

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

§ 10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

§ 11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de 

Barrinha, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II – pagamento da multa; III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da 

aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 

(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos.  
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§ 12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

§ 13. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos 

em lei, observando se o contraditório e a ampla defesa.  

§ 14. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito 

pela Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos 

arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado 

será ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem 

como terá direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da extinção 

do contrato. 

12.4. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá 

reter dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das 

multas aplicadas, desde que já apurados em processo administrativo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotações 

relativas ao exercício financeiro de 2025, conforme classificações orçamentárias 

abaixo relacionadas. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – RECURSO ESTADUAL 

02.05.01.10.301.0027.2.030 – 4.4.90.52 – Equip. material permanente - ficha: 

1273. 
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SERVIÇOS MUNICIPAIS 

02.07.01.15.452.0019.2.019 – 4.4.90.52 – Equip. material permanente - ficha: 

340. 

 

SERVIÇOS MUNICIPAIS – RECURSO FEDERAL 

02.07.01.15.452.0019.2.019 – 4.4.90.52 – Equip. material permanente - ficha: 

1275 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições expressas na Lei nº 

14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

16.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos 

da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 

2018).  

16.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular.  

16.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de 

toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos 

da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento 

do objeto descrito no instrumento contratual.  

16.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou 

base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 

especificados no instrumento contratual.  

16.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada 

após prévia aprovação da Prefeitura do Município de Barrinha, responsabilizando-

se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

16.6. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 

inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do 

contrato ou à Prefeitura do Município de Barrinha está exposta.  

16.7. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados 
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pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de 

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo: 

16.7.1. A CONTRATADA deverá, sempre que solicitado, disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 

relacionadas à sistemática de proteção de dados, bem como prestar toda e 

qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 

requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a 

auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 

aplicáveis.  

16.8. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das 

suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 

pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, assumindo o 

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados. 

16.9. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

16.9.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente 

necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  

16.10. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de 

segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para 

a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos 

titulares dos dados.  

16.11. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato à Prefeitura 

do Município de Barrinha a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de 

segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 

Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções: 
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16.11.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, 

dados pessoais e/ou base de dados.  

16.12. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade 

pretendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais 

disponibilizados pela Prefeitura do Município de Barrinha e, em no máximo trinta 

dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja 

em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os 

dados para cumprimento de obrigação legal.  

16.13. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos 

dados pessoais compartilhados pela Prefeitura do Município de Barrinha para as 

finalidades pretendidas neste contrato.  

16.14. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados 

em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 

tratamento dos dados compartilhados pela Prefeitura do Município de Barrinha: 

16.14.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe 

a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da 

execução do contrato será o do Foro da Comarca de Sertãozinho, SP.  

Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 

03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e 

assinadas. 

Barrinha/SP,           de       de 20xx. 



                                                                                                                                          

 
 

  

 

 

 
Fls________ 
 
 
Ass_______ 

 

 

MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

                                                    CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

1 - _________________________          2 - ___________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRINHA 

 

CONTRATADA: _________________________________________________ 

 

CONTRATO Nº:__________________________________________________ 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE 

BARRINHA (CONVÊNIO ESTADUAL E CONVÊNIO FEDERAL). 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
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d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Barrinha, de   de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

PELA CONTRATANTE 
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Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Telefone:  

E-mail:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome: MATEUS RODRIGO DEZORZI 

Cargo: SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

CPF: 261.157.528-25 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  

da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 

e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
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como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

          PREGÃO Nº 034/2025 (FORMA ELETRÔNICA) 

                        

 

A _____________________________________________ , apresenta, a seguir, os 

                              (Nome completo da empresa) 

dados de seu(s) representante(s) legal(is) para assinatura do CONTRATO: 

 

NOME(s): 

 

CARGO(s): 

 

NACIONALIDADE(s):                                                          ESTADO CIVIL: 

 

PROFISSÃO:                                       RG no.:.                                          CPF no.:. 

 

RESIDÊNCIA (Domicílio): 

 

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do CONTRATO: 

 

RAZÃO SOCIAL: 

 

CNPJ no.:                                                   FONE:                                          E-mail: 

 

Inscrição Estadual:      Inscrição Municipal: 

 

ENDEREÇO: 
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Município:                                                             Estado:           CEP: 

 

Conta corrente: 

 

Agência:                                    Código da Agência:                Conta corrente no.: 

 

 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, 

na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informação. 

 

 

_________________, _________ de _____________________ de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

(Carimbo da empresa e assinatura do representante legal) 

 

 

 


